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CONSIDERANDO que o encaminhamento dos Inquéritos Policiais ao Judiciario possui a finalidade precipua de estabelecer a competéncia G
do Juizo natural, cito, a exemplo, a prevengéo relacionada as medidas protetivas da Lei n. 11.340/06; CONSIDERANDO a atribuigdo
legal conferida ao Ministério Publico para exercer o controle externo da atividade policial, com fulcro no art. 129, VI, da CRFB/88;
CONSIDERANDO que a reserva de jurisdigdo para analise das medidas constritivas de natureza acautelatéria, na fase apuratéria,
preserva as garantias constitucionais inerentes ao devido processo legal; CONSIDERANDO a necessidade de conferir maior celeridade
e prioridade na tramitagdo das medidas protetivas e demais matérias de urgéncia, garantindo eficacia a norma; CONSIDERANDO, por
fim, a necessidade de regulamentar o fluxo dos inquéritos policiais que tramitam diretamente no Juizo do 3° Juizado Especializado no
Combate a Violéncia Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Manaus, RESOLVE: Art. 1° - Fica a(o) Senhor(a) Diretor(a)
de Secretaria, por si, por seu eventual substituto ou servidores designados, autorizada(o) a praticar atos meramente ordinatérios, sem
conteudo decisério e de exclusiva movimentagéo processual, independentemente de despacho, sempre que o ato importar mera rotina,
bem como a praticar, especificamente, os seguintes atos: | - adotar as providéncias administrativas decorrentes do procedimento,
registrando objetos vinculados, se for o caso; Il - adotar a unificagdo e apensamento de feitos, quando registrada distribuicao anterior de
procedimento investigatério sobre o mesmo objeto de apuragéo para evitar decisées conflitantes, certificando a Secretaria nos autos; lll
- realizar a remessa de procedimentos apuratérios ao Ministério Publico Estadual para providéncias de lei, pelo prazo de 05 (cinco) dias,
estando o réu preso, e de 15 (quinze) dias, se o réu estiver solto ou afiangado, de acordo com os ditames do artigo 46 do Cddigo de
Processo Penal; IV - decorrido o prazo de lei, para fins do artigo 46 do CPP, ndo havendo manifestacdo do Orgao Ministerial, realizar
nova vista dos autos ao Ministério Publico para impulsionar o feito, por iguais prazos prescritos no inciso Ill; V - devolvido o Inquérito
Policial com requisi¢céo de diligéncias a autoridade policial, em consonancia com o art. 47 do CPP, alocar o procedimento na fila de
"aguardando retorno do Ministério Publico" ou similar e, ato continuo, langar a movimentagcéo de autos sobrestados - independente de
deciséo judicial e de prazo determinado - para fins administrativos, uma vez que a medida n&o gera efeitos processuais. Paragrafo unico.
O sobrestamento dos autos perdurara até que sobrevenha deciséo judicial de dessobrestamento. VI - havendo juntada de diligéncia
requisitada diretamente pelo Ministério Publico nos autos do Inquérito Policial, dé-se vista ao Parquet para manifestacado, pelos prazos
prescritos no inciso Ill; VII - sobrevindo Inquérito Policial com comunicagédo da adogéo das providéncias referentes ao arquivamento do
procedimento, conforme art. 28 do Cdédigo de Processo Penal, langar a movimentagéo de autos sobrestados - independente de decisdo
judicial e de prazo determinado - para fins administrativos, uma vez que a medida ndo gera efeitos processuais; VIl - sobrevindo
Inquérito Policial com comunicacdo da adogdo das providéncias referentes ao arquivamento do procedimento, conforme art. 28 do
Cédigo de Processo Penal, sem que tenham sido encaminhados os anexos com comprovantes de intimagao da vitima, investigado e
autoridade policial, bem como de certiddo do decurso de prazo informando néo ter havido impugnacdes ao arquivamento, lancar a
movimentagdo de autos sobrestados e devolver o Inquérito Policial ao Ministério Publico para que proceda a juntada, no prazo de 05
(cinco) dias; IX - Havendo manifestagdo ministerial requerendo a permanéncia dos autos em Cartorio até o fim do prazo decadencial ou
até manifestagcdo da vitima, langar a movimentagéo de autos sobrestados, pelo prazo de 06 (seis) meses. Apos o decurso do aludido
prazo sem manifestagédo da vitima ou oferecimento de queixa crime, fazer vista dos autos ao Ministério Publico para manifestagao, pelo
prazo de 05 (cinco) dias; X - devolvidos os autos do Inquérito Policial pelo Ministério Publico, acompanhado de Denuncia, pedido de
extingdo da punibilidade, comunicagdo de arquivamento definitivo, ou pedido inerente a reserva de jurisdigédo, faga-se conclusdo para
apreciagao. Art. 2° - Constatada paralisagéo do Inquérito Policial ha mais de 30 (trinta) dias, remetam-se, de ordem, os autos ao Ministério
Publico para, alternativamente: | - requerer diretamente a autoridade policial ou érgdos competentes o cumprimento imediato das
diligéncias pendentes ou a remessa do Inquérito Policial (art. 47 do CPP); Il - determinar o arquivamento (art. 28 do CPP); Il - apresentar
Denuncia (art. 46 do CPP). Art. 3° - Conceder ao(a) Diretor(a) de Secretaria o poder de delegar aos servidores e estagiarios da Serventia,
no que couber, as fungbes descritas no artigo primeiro, exceto os atos privativos do cargo. Paragrafo unico - Todas as movimentagbes
realizadas nos termos da presente portaria deverdo constar em certiddo expedida nos autos pelo servidor responsavel. Art. 4° - Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo. Publique-se. Afixe-se. Cumpra-se. Manaus, 08 de maio de 2025. Ana Paula de
Medeiros Braga Bussulo Juiza de Direito Titular do 3° JECVDFCM
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